
TRIBUNAL REGIONAL DO -TRABALHO DA 3" REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N, 189/2014

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal Regional do
Trabalho da Terceira Região, em sessão ordinária hoje realizada, sob a presidência da
Exma. Desembargadora Maria Laura Franco Lima de Faria (Presidente), presentes os
Exmos. Desembargadores José Murilo de Morais (Primeiro Vice-Presidente), Emília
Facchini (Segunda Vice-Presidente), Denise Alves Horta (Corregedora), Luiz Ronan
Neves Koury (Vice-Corregedor), Márcio Ribeiro do Valle, Deoclecia Amorelli Dias, Luiz
Otávio Linhares Renault, Júlio Bernardo do Carmo, Marcus Moura Ferreira, Ricardo
Antônio Mohallem, Heriberto de Castro, Sebastião Geraldo de Oliveira, Lucilde d'Ajuda
Lyra de Almeida, Paulo Roberto de Castro, Anemar Pereira Amaral, César Pereira da
Silva Machado Júnior, Jales Valadão Cardoso, Marcelo Lamego Pertence, Fernando
Antônio Viégas Peixoto, João Bosco Pinto Lara, Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto,
José Eduardo de Resende Chaves Júnior, Mônica Sette Lopes, Camilla Guimarães
Pereira Zeidler, Paulo Chaves Corrêa Filho, Maria Stela Álvares da Silva Campos, Luiz
Antônio de Paula lennaco, Sércio da Silva Peçanha, Cristiana Maria Valadares
Fenelon, Taísa Maria Macena de Lima, Luís Felipe Lopes Boson e Milton Vasques
Thibau de Almeida, e a Exma. Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do
Trabalho da Terceira Região, Márcia Campos Duarte, apreciando o processo TRT n.
00572-2013-000-03-00-5 MA, e em votação nominal, aberta e fundamentada,

RESOLVEU,

I. CONSTITUIR a seguinte LISTA TRíPLICE para o provimento, pelo
critério de MERECIMENTO, de vaga de Desembargador do Trabalho do Egrégio
Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, decorrente da aposentadoria do
Desembargador José Miguel de Campos:

1. MM. Juiz Oswaldo Tadeu Barbosa Guedes (integrando a lista pela
terceira vez consecutiva - trinta e dois votos);

2. MM. Juíza Rosemary de Oliveira Pires (integrando a lista pela segunda
vez consecutiva - trinta e três votos);

3. MM. Juíza Maria Cecília Alves Pinto (trinta e dois votos);

11. por aclamação, INDICAR o nome da MM. Juíza Ana Maria Amorim
Rebouças, Titular da 48a Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG, para o provimento,
pelo critério de ANTIGUIDADE, de vaga de Desembargador do Trabalho do Tribunal
Regional do Trabalho da 3a Região, decorrente do falecimento do Desembargador
Bolívar Viégas Peixoto;
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111.CONSTITUIR a seguinte LISTA TRíPLICE para o provimento, pelo
critério de MERECIMENTO, de vaga de Desembargador do Trabalho do Egrégio
Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, decorrente da aposentadoria do
Desembargador Paulo Roberto Sifuentes Costa:

1. MM. Juíza Rosemary de Oliveira Pires (integrando a lista pela terceira
vez consecutiva - trinta e três votos);

2. MM. Juíza Maria Cecília Alves Pinto (integrando a lista pela segunda
vez consecutiva - trinta e três votos);

3. MM. Juiz Manoel Barbosa da Silva (trinta votos);

IV. por aclamação, INDICAR o nome do MM. Juiz José Marlon de Freitas,
Titular da 41 a Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG, para o provimento, pelo critério
de ANTIGUIDADE, de vaga de Desembargador do Trabalho do Tribunal Regional do
Trabalho da 3a Região criada pela Lei 12.616/2012;

V. CONSTITUIR a seguinte LISTA TRíPLICE para o provimento, pelo
critério de MERECIMENTO, de vaga de Desembargador do Trabalho do Egrégio
Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região criada pela Lei 12.616/2012:

1. MM. Juíza Maria Cecília Alves Pinto (integrando a lista pela terceira vez
consecutiva - trinta e três votos);

2. MM. Juiz Manoel Barbosa da Silva (integrando a lista pela segunda vez
consecutiva - trinta e três votos);

3. MM. Juiz Lucas Vanucci Lins (trinta e um votos);

VI. por aclamação, INDICAR o nome do MM. Juiz Paulo Maurício Ribeiro
Pires, Titular da 31a Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG, para o provimento, pelo
critério de ANTIGUIDADE, de vaga de Desembargador do Trabalho do Tribunal
Regional do Trabalho da 3a Região criada pela Lei 12.616/2012;

VII. CONSTITUIR a seguinte LISTA TRíPLICE para o provimento, pelo
critério de MERECIMENTO, de vaga de Desembargador do Trabalho do Egrégio
Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região criada pela Lei 12.616/2012:

1. MM. Juiz Manoel Barbosa da Silva (integrando a lista pela terceira vez
consecutiva - trinta e três votos);

2. MM. Juiz Lucas Vanucci Lins (integrando a lista pela segunda vez
consecutiva - trinta e três votos);

3. MM. Juíza Adriana Goulart de Sena Orsini (trinta e três votos);

2



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3" REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial

VIII. por aclamação, INDICAR o nome da MM. Juíza Maristela íris da Silva
Malheiros, Titular da 44a Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG, para o provimento,
pelo critério de ANTIGUIDADE, de vaga de Desembargador do Trabalho do Tribunal
Regional do Trabalho da 3a Região criada pela Lei 12.616/2012;

IX. CONSTITUIR a seguinte LISTA TRíPLICE para o provimento, pelo
critério de MERECIMENTO, de vaga de Desembargador do Trabalho do Egrégio
Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região criada pela Lei 12.616/2012:

1. MM. Juiz Lucas Vanucci Lins (integrando a lista pela terceira vez
consecutiva - trinta e três votos);

2. MM. Juíza Adriana Goulart de Sena Orsini (integrando a lista pela
segunda vez consecutiva - trinta e três votos);

3. MM. Juíza Jaqueline Monteiro de Lima (trinta e um votos);

X. à unanimidade de votos, AUTORIZAR a remessa ao Ministério da
Justiça, via Colendo Conselho Superior da Justiça do Trabalho, das referidas listas e
indicações.

Sala de Sessões, 09 de outubro de 2014.

r~L'B~
TELMA LUCIA BRETZ PEREIRA

Secretária do Tribunal Pleno e do Órgão Especial
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